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DECRETO N° 137 /97 

APOSENTA a pedido, por tempo de - serviço, a 
servidora GENY PETRUCCI. 

O PREFEITO MUNICIPAL-  DE-  UMUARAMA; ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aposentada a pedido; por tempo de serviço-;-, a 
Servidora GENY PETRUCCI, portadora da Cédula de Identidade n° 1.173.531-SSP-PR, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo-de-Professora-- nivel-13, lotada-na Secretaria de 
Educação, nos termos do Processo n° 5240/97, com fundamento no artigo 192, inciso III, 
alínea "b" da Lei Complementar Municipal n° 018/92, em consonância- com-artigo-40, 
inciso III, alínea "b" da Constituição Federal, com proventos integrais, acrescido das 
seguintes vantagens: 06/10-avos de- Gratificação- (Licenciatura- Curta)-prevista no artigo 
239, item I, da Lei Complementar 018/92, 10/10 avos de Gratificação Especial prevista 
no artigo 240, item II, da Lei Complementar 018192; 10/10 avos- de-Gratificação 
(deficiente) prevista no artigo 241, da Lei Complementar 018/92, 06/10 avos de Adicional 
Regência de Classe, previsto-no artigo-243 da Lei Complementar 01-8/92; cfc--com-o-  artigo 
195 § 1° da Lei 	 96; e 25% (vin e cinco por cento) de Adicional 
Tempo de 	ço, conforme estabel 	o Artigo- Z 2; da-Lei- Complernentar-n° 018192 
(Estatuto e is Servidores Públicos do Mu 'cipio). 
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